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AUTÓGRAFO

 
A Câmara Municipal de Maringá, Estado do Paraná, aprovou e eu, 1.º Vice-

Presidente, nos termos dos §§ 4.º e 8.º do artigo 32 da Lei Orgânica do Município, promulgo a
seguinte:

 
LEI N. 11.835. 

 
Autor: Vereador Jean Marques.  
 
Denomina a Rua 43.229, localizada na Zona 43.

 
Art. 1.º Fica denominada Pioneiro Orlando Lino Gualda Vanalle a Rua 43.229,

localizada na Zona 43, em toda a sua extensão.
Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
 

Plenário Vereador Ulisses Bruder, 18 de setembro de 2024.  
 

 
MÁRIO SÉRGIO VERRI

1.º Vice-Presidente
 
 

SIDNEI OLIVEIRA TELLES FILHO
1.º Secretário
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